
 
 

OPÇÃO AO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO E-CAC 
 
 
PASSO 1: Acesse o site do e-CAC com o e-CPF https://cav.receita.fazenda.gov.br 
Digite a senha e logo abrirá a primeira página. 
 
 
PASSO 2: Com o E-CPF do responsável legal, acessar o site do E-CAC  
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login  
 
Selecionar a opção “Alterar perfil de acesso” (canto superior direito) e inserir o CNPJ da empresa na opção 
“Responsável Legal” e conferir que no cabeçalho vai aparecer o CPF do responsável e o CNPJ da empresa. 
 
 
PASSO 3: Após isso irá aparecer uma tela descrita LOCALIZAR SERVIÇOS. No canto esquerdo selecionar 
OPÇÃO PELO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login


 
 
 
PASSO 4: Irá abrir a tela de TERMO DO OPÇÃO PELO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO. 
Selecionar a opção SOLICITAR ADESÃO. 
 

 
 
 
PASSO 5: Na tela seguinte, selecionar ‘’ASSINAR DOCUMENTO’’. 
 

 
 
 
PASSO 6: Depois selecionar OK para efetivar a solicitação. 
 

 
 
 
 



 
 
 
PASSO 7: Após a efetivação da solicitação, o site entrará na seguinte tela, indicando que a opção foi feita. 
 

 
 
 
PASSO 8: Após isto você pode incluir os e-mails os quais você quer receber as mensagens a respeito de 
sua empresa as quais serão geradas pela Receita Federal. Na tela do TERMO DA OPÇÃO PELO DOMÍCILIO 
TRIBUTÁRIO, selecionar a opção CADASTRAR INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
 

 
 
 
PASSO 9: Irá abrir a tela de OPÇÃO DE CADASTRO/ALTERAÇÃO. Nesta tela você deverá inserir os dados 
de contato (telefone e e-mail) da pessoa responsável da sua empresa em receber as mensagens da Receita 
Federal. Após isso, clicar em CADASTRAR/ALTERAR. 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
PASSO 10: Na mesma tela irá aparecer a mensagem: INFORMAÇÕES ADICIONAIS CADASTRADAS COM 
SUCESSO na parte superior da tela. 
Após isso clicar em ACESSE A SUA CAIXA POSTAL (canto superior direito). 
 

 
 
 
PASSO 11: Irá aparecer a tela da Caixa Postal, com uma mensagem descrita como ATUALIZAÇÃO DO 
TERMO DE OPÇÃO PELO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO. Clicar nela e imprimir em pdf. Enviar esse 
Termo. Por vezes o termo não aparece na Caixa. Dessa forma, apenas nos informe que a mensagem 
‘’INFORMAÇÕES ADICIONAIS CADASTRADAS COM SUCESSO’’ (passo 5) de fato apareceu na tela. 
 

 
 

 
 
 
 
 



 
 
 

HABILITAR CNPJ PARA SOLICITAÇÃO DA REVISÃO DE ESTIMATIVA 
VIA PORTAL ÚNICO SISCOMEX 

 
IMPORTANTE: O acesso deve ser realizado com o E-CPF do Responsável Legal Empresa Importadora. 
 
PASSO 1: Acessar o site: https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/ 

PASSO 2: Selecionar Habilitar Empresa e Acessar com o Certificado Digital. 

 

 

PASSO 3: Selecionar Cadastro de Intervenientes. 

 

 

PASSO 4: Selecionar no canto esquerdo superior da tela a opção Habilitação => Requerer Habilitação. 

 

 

 

 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/


 
 

PASSO 5: Selecionar o CNPJ da Empresa que se quer o Radar e após clicar em Continuar. 

 

PASSO 6: Selecionar a opção abaixo de acordo com o RADAR desejado e após clicar em Continuar. 

 Hab. Expressa 

 Hab. Limitada ou Ilimitada 

 
PASSO 7: Aceitar os Termos Legais a respeito do enquadramento de cada habilitação. 

 

PASSO 8: Selecionar a opção abaixo de acordo com o Radar desejado e após clicar em Continuar. 

 Quer Habilitação Expressa 

 Entendi, vou requerer habilitação NÃO Expressa 

 



 
 

PASSO 9: Será gerado um formulário para ser preenchido de acordo com o formato abaixo: 

• Tipo de Requerimento: Selecionar o tipo ‘’Revisão de Estimativa’’. 
• Opção pelo RTU: Não 

 

Identificação do Procurador: 

• Orientações no corpo do E-mail 

Identificação Representante da Pessoa Física: Não deve ser preenchido. 
Identificação Resp. da PJ Perante o Sistema Informatizado: 

• Será informado automaticamente o CPF e o nome do Representante Legal da Empresa. 
• Qualificação: Selecionar a opção “49”. 
• Tipo de Alteração do Responsável Legal: “Inclusão”. 

 

PASSO 10: Após o preenchimento SALVAR O FORMULÁRIO E A TELA DO COMPUTADOR. 

PASSO 11: IMPRIMIR O FORMULÁRIO GERADO NO FORMATO PDF E NOS ENVIAR. 

 

 

Uma vez efetuada a opção pelo DTE a empresa DEIXARÁ de receber os comunicados, 

notificações e exigências que eventualmente a Receita Federal enviaria fisicamente 

pelos correios. Tais documentos passarão a ser enviados pela caixa postal do 

contribuinte diretamente na caixa postal vinculada ao E-CAC / E-CPF da empresa / 

responsável legal designado. É importante deixar cadastrados telefones e e-mails das 

pessoas responsáveis pela área fiscal da empresa no sistema tipo PUSH de notificações 

do E-CAC para evitar a ciência automática de documentos enviados pela Receita 

Federal (usualmente 15 dias após o recebimento), muitas vezes iniciando a contagem 

de prazos processuais.  

 

*IMPORTANTE* 


